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DECADÊNCIA. PRAZO DE CINCO ANOS. DIES /I  QUO  DO ART,. 173, 
INCISO I. 

De acordo corn a  Súmula Vinculante n" 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
n" 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange 
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional 
(CTN)., O prazo decadencial, portanto, 6 de cinco anos. . O dies a quo do 
referido prazo 6, em regra, aquele estabelecido no art,. 173, inciso I do CTN 
(primeiro dia do exercício seguinte Aquele ern que o lançamento poderia ter 
sido efetuado), mas a regra estipulativa deste 6 deslocada para o art. 150, §4" 
do CTN (data do fato gerador) para os casos de lançamento por 
homologação. O pagamento antecipado realizado só desloca a aplicação da 
regra decadencial para o art 150, §4" em relação aos fatos geradores 
considerados pelo contribuinte para efetuar o cálculo do montante a ser pago 
antecipadamente, independentemente de ter ocorrido ou não o pagamento. 
Constatando-se dolo, fraude ou simulação, a regra decadencial é reenviada 
para o art. 173, inciso I do CTN.. No caso dos autos, a omissão no 
recolhimento de contribuições sobre pagamentos de salário-utilidade induz 
aplicação da regra do art, 173, inciso I.  

SALÁRIO-UTILIDADE TEORIA FINALISTICA. 

As utilidades fornecidas para o trabalho não possuem natureza salarial, ao 
passo que as utilidades fornecidas pelo trabalho possuem a natureza de 
salário  indireto  (salário-utilidade) e devem integrar a base de cálculo da 
contribuição previdenciária, 

Recurso  Voluntário Provido em Parte 

Crédito  Tributário Mantido em Parte 



JULIO CEik flE I A GOMES — Presidente 

URO  O 	— Relator 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

ACORDAM os membros da 3" Câmara  / i" Turma  Ordinária  da Segunda 
Seção de Julgamento, por maioria de votos em dar provimento parcial para reconhecer a 
decadência de parte do period° com base artigo 150, §4° do CTN, vencidos os conselheiros 
relator e Bernadete de Oliveira Barros que aplicavam o artigo 173, 1 do CTN, No mérito, por 
maioria de votos, mantidos s demais  valores, vencido o conselheiro Damião Cordeiro de 
Moraes, 

atticam do presente julgamento os conselheiros: Bemadete de Oliveira 
Barros, Leonardo leprique Pires Lopes, Mauro José Silva, Adriano Gonzilles Silvério, Damido 
Cordeiro de Moraes e  Julio Cesar Vieira Gomes (presidente), 

Relatório 

Trata-se da Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NEW) IV 
35,842.494-1, lavrada em 15/05/2006, que  constituiu  crédito  tributário  relativo a contribuições 
previdenciárias incidentes sobre a  remuneração  contribuintes individuais na modalidade salário-
utilidade (mensalidades de clube de golfe e de marina) no período de 05/1996 a 12/2005, tendo 
resultado na constituição do crédito tributário de R$ 323,198,93, fls. 01. 

Após tomar ciência pessoal da autuação em 02/06/2006, fis. 01, a recorrente 
apresentou impugnação, fls. 115/140, na qual alegou: decadência, inaplicabilidade da taxa 
Selic e não caracterização de saldrio-utilidade. 

Na Decisão-Notificação de fis, 159/162, a DRP/Sdo Paulo-Oeste concluiu 
pela intempestividade da  impugnação, tendo a recorrente sido cientificada do  decisório  em 
25/08/2006, fls, 191. 

Inconformada, a recorrente protocolou pedido de reconsideração para 
demonstrar a tempestividade  da impugnação, fls. 193/196, 

A DRP-São Paulo-Oeste acatou o pedido de reconsideração e analisou o 
mérito da impugnação na Decisão Notificação de fls, 333/345. Naquele decisório os 
argumentos da recorrente relativos à autuação foram afastados,  tendo esta sido cientificada em 
11/12/2006, 

O recurso voluntário, apresentado em 10/01/2007, fls. 305/345, apresentou 
argumentos conforme a seguir resumimos. . 

De inicio, argumenta pela decadência do período anterior a 2001 por conta 
aplicação do art, 150, §4" do CTN. 
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Entende que a Taxa Selic não pode ser aplicada, pois  utiliza componentes e 
cálculos não especificamente previstos em lei, mas em norma do BACEN.. 

Alega que a autuação está baseada em presunção, não estando provado o fato 
gerador. 

Sustenta que o barco mantido na marina é de propriedade da empresa, sendo 
utilizado por todos os diretores, empregados e clientes mediante autorização expressa do 
presidente, não podendo ser considerado  salário indireto posto que destinado a beneficiar um 
grupo indefinido. 

Argumenta que, estando enquadrada como agroindústria desde 11/2001, 
conforme art, .22-A da Lei 8,212/91, não tem obrigação de incluir as utilidades na base de 
calculo que, nesse caso, é o seu faturamento e não a remuneração daqueles que lhe prestam 
serviços. 

E o relatório. 

Voto 

Conselheiro MAURO JOSÉ SILVA, Relator 

Reconhecemos a tempestividade do recurso apresentado e dele tornamos 
conhecimento, 

DECADÊNCIA 

A aplicação da decadência suscita o esclarecimento de duas questões 
essenciais: o prazo e o dies a quo ou termo de inicio. 

O prazo decadencial para as contribuições sociais especiais para a seguridade 
social, que era objeto de disputa corn relação à aplicação do que dispunha a Lei 8.212/1991 — 
dez anos - ou o CTN cinco anos, suscitou o surgimento de súmula vinculante do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o STF, por 
unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e 
editou a Sumula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Ex-mo Senhor Ministry) Gilmar 
Mendes., Relator 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n" 
8„212/91 e o parágrafb  único  do art .5" do Decreto-lei n° 
1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito 
Tributário, invadiram conteúdo material sob a teserva 
conslitucional de' lei complementar. 

Sendo il7C011.51i111CiOnaiS as diSpOSitiVOS, mantêm-se higida a 
legislacao anterior, com seas prazos qUinqUenais de presci kcio e 
decadência e regras de .fluência, que nõo acolhem a hipótese de 



suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das  execuções  de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como o.s. denials tributos, as contribuições de Seguridade Social 

entre outros, aos  ai ligas 150, § 4", 173 e 174 do 
CTN 

Diante do exposto, conheço dos Recursos  Extraordinários e lhes 
nego provimento, para confirmar a proclamada 
inconstitucionalidade dos arts. 4.5 e 46 da Lei 8.212/91, por 
violação do art. 146, HI, b, da Constituição, e do parágrafo 
unico do art 5" do Decreto-lei n° 1 569/77,.fiente ao § 1" do art 
18 da Constituição de 1967, coin a  redação  dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto 

&Muria Vinculante n° 08 

"São  inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5" do 
Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que 
trait-tin de prescrição e decadência de crédito tributário" 

Os efeitos da Súmula Vinculante são previstos no artigo 103-A da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art. 103-A. 0 Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou 
por provocação, mediante decisão de dois  terços  dos setts 
membros,  após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula que, a partir de sua publicação na imprensa 

terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e a administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bent como proceder a sua 
revisão ou cancelamento,  na 7 . forma estabelecida em lei (incluido 
pela Emenda Constitucional n" 45, de 2004). 

Lei n' 11.417, de 19/12/2006. 

Regulamenta o art 103-A da Constituição Federal e altera a Lei 
nQ 9 784, de 29 de "(weir° de 1999, disciplinando a edição, a 
revisão e o cancelamento de enunciado de Súmula vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

Art 2 0 Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou par 
provocação, após reiteradas decisjes sobre matéria 
constitucional, editar enunciado de sumula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá eleito vinca/ante em relação 
aos demais órgãos do Poder Judiciário e a administração 
pública threw e indireta, nas es/eras federal, estadual e 
municipal, bem como proceder a sua revisão ou cancelamento, 
na  fOrma  pm evista nesta Lei. 

P 0 enunciado da 5 funuta terá por objeto a validade, a 
interpietação e a  eficácia  de normas determinadas, acerca das 
quais lictjci, entre órgiios judiciários ou entre esses e a 
administração pública, controvérsia atual que acarrete grave 
insegurança  jurídica e relevante multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 
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Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os  órgãos 
judiciais e administrativos devem acatar o conteúdo da Súmula Vinculante n°. 08. 

Temos,  então, que a partir da edição da Súmula Vinculante n" 08 o prazo 
decadencial das contribuições sociais especiais destinadas para a seguridade social é de cinco 
anos. 

Definido o prazo decadencial, resta o esclarecimento sobre o seu dies a quo. 

Como podemos extrair dos trechos citados acima, a referida súmula trata, no 
que se refere a  decadência,  da definição de seu prazo — 05 anos — em harmonia com o previsto 
no CTN deixando o dies a qua do prazo decadencial para ser definido segundo as regras 
constantes do art. 150,§4" ou do art. 173, inciso I do CTN. 

A regra geral para aplicação dos termos iniciais da decadência encontra-se 
disciplinada no art. 17.3 CTN: 

"Art 173 - 0 direito de a Fazenda Pública constituir o credito 
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados 

1 - do primeiro dia do exercido seguinte áquele em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

11 - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver 
anulado, por vicio formal, o  lançamento anteriormente efetuado. 

Parágrafo (mica O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, 
contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do 
crédito tributário pela notificação ao sujeito passivo, de qualquer 
medida  preparatória indispensável ao lançamento" 

Quis o legislador dispensar tratamento diferenciado para os contribuintes que 
antecipassem seus pagamentos, cumprindo suas obrigações tributárias corretamente junto a 
Fazenda Pública, fixando o termo inicial do prazo decadencial anterior ao do aplicado na regra 
geral, no dispositivo legal do §4o do art, 150 do CTN, in verbis : 

"Art 150 0 lançamento por homologação, que ocorre quanto 

aos tributos  cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 

antecipa i -.  o pagamento sem prévio mime da autoridade 

administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo 

obrigado, expressamente a homologa 

§ 1" 0 pagamento antecipado pelo obrigado nos termos deste 

artigo  extingue o crédito, sob condição resolutória da ulterior 

homologaçâo do lançamento. 

) 

• 4" Se a lei não  /lar prazo  à homologação, set -6 ele de cinco 

anos, a maw-  da ocorrência do fato gerador, expirado esse 

prazo son que a Fazenda  Pública  se tenha pronunciado, 

considera-se homologado o lançamento e definitivamente eytinto 

o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, 11 . aude ou 

simulação " 



Observe-se, pois que, da definição do  teimo  inicial do prazo de  decadência, 
lid de se considerar o cumprimento pelo sujeito passivo do dever de interpretar a legislação 
aplicável  .para apurar o montante devido e efetuar o pagamento ou o recolhimento do tributo ou 
contribuição correspondente a determinados fatos juridicos  tributários. 

Nesta mesma linha transcrevemos algumas posições  doutrinárias: 

Misabel Abreu Machado Derzi, Comentários ao Código Tributário 
Nacional, coordenado por Carlos VaIcier do Nascimento, Ed Forense, 1997, pirg, 
160 c404: 

"A inexisténcia do pagamento devido ou a eventual discordância da 
Administração com  as  operações realizadas pelo sujeito passivo, nos tributos 
lançados por hontologagdo, darão ens* ao lançamento de oficio,  na . forma 
disciplinada pelo art. 149 do CTN, e eventual imposição de sanção." (auto de 
infração) 

"0 prazo para homologação do pagamento, em regra, é de cinco anos, 
contados a partir da data da ocorrência do fat() gerador da obrigação. Portanto a 

. farma de contagem é diferente daquela estabelecida no art. 173, própria para os 
denials procedimentos, inerentes ao lançamento coin base em declaração ou de 
oficio Trata-se de prazo mais curto, menos favorável a  Administração, em razão de 
ter o contribuinte cumprido com seu dever tributário e realizado o pagamento do 
tributo ". 

Luciano Amaro  •  Direito  Tributário Brasileiro, Ed, Saraiva, 4a Ed., 1999, 
pág. 352: 

"Se porém o devedor se omite no cumprimento do dever de recolher o 
tributo, ou *ma recolhimento incorreto, cabe a autoridade administrativa 
proceder ao lançamento de oficio (ern substituição ao lançamento pot 
homologação,  que se frustrou em  razão  da omissão do devedor), para que possa 
exigir o pagamento do tributo ou da diferença do tributo devido.''. 

Sob o mesmo enfoque, no  Acórdão  CSRF/01 -0  1,994,  manifestou -se o 
Relator: 

"0 lançamento poi homologa cão pressupõe o pagamento do crédito 
tributário apurado pelo contribuinte, prévio de qualquer exame da autoridade 
lançadora Segundo preceitua o art. 150 do Código Tributário Nacional, o direito 
de homologar o pagamento decai em cinco anos, contados da data da ocorrência do 
fato gerador, exceto nos casos de  fraude, dolo ou simulação, situações previstas no 
§- 4" do referido artigo 150. 

0 que  se homologa é o pagamento *quad° pelo contribuinte, consoante 
dessume-se do referido dispositivo legal 0 que não  foi pogo não se homologa, 
pm  que  nada há a ser homologado. 

Se o contribuinte nada recolheu, se houve insuficiência de  recolhimento e 
estas situações  são identificadas pelo Fisco, estamos diante de uma hipótese de 
lançamento  de oficio 

Trata-se de lançamento ex officio cujo termo inicial da contagem do prazo de 
decadência é aquele de/Inicio pelo artigo 173 do Código Tributário Nacional, ou 
seja, o primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter 
sido efetuado " (negrito da transcrição) 
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O Superior Tribunal de  Justiça  (SU), que durante anos foi bastante criticado 
pela doutrina por adotar a tese  jurídica  da aplicação cumulativa do art. 150, §4" com o art, 17.3, 
inciso I, julgou em maio de 2009 a Recurso Especial 973.9.333 — Sc  como recurso repetitivo e 
definiu sua posição mais recente sobre o assunto, conforme podemos conferir na ementa a 
seguir transcrita: 

PROCESSUAL 	CIVIL. 	RECURSO 	ESPECIAL. 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO 
CPC TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO, CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 
INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA DO DIREITO DE O FISCO CONSTITUIR O 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO, TERMO INICIAL ARTIGO 173, I, 
DO CTN APLICAÇÃO CUAIULATIVA DOS PRAZOS 
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4", e 173, do CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

I, O prazo decadencial  quinquenal para o Fisco constituir o 
crédito tributário (lançamento  de oficio) conta-se do primeiro 
dia do exercício seguinte aquele em que o Ian çamento poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado  da exação ou quando, a despeito  da  pi evisão legal, o 
mesmo inocorre, .sem a  constatação  de dolo, kaude ou 
simulação do contribuinte, inexistindo declaração previa do  

débito (Precedentes da Primeira Seção' Resp 766 050/PR, Rei 
Ministro Linz Fux,julgado em 28.11.2007, DI 25.02.2008, AgRg 
nos EREsp .216.758/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, 
julgado em 22,03 2006, DJ 10,04.2006, -  e EREsp 276142/5P, 
Ref Ministro  Luiz  Firs, julgado em 13 12.2004, DI 28 02 2005) 

2. E que a decadência ou caducidade, no ámbito do Direito 
Tributário  impo; ta no perecimento do direito potestativo de o 
Fisco constituir o crédito tributário pelo lançamento, e, 
consoante doutrina abalizada, encontra-se regulada par cinco 
regras  jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos' 
ao lançamento de oficio, ou nos casos dos tributos sujeitos ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetita o 
pagamento antecipado (Enrico Marcos DIM: de Santi, 
"Decadência e  Prescrição  no Direito Tributário", 3" ed , Max 
Limonad Sao Paulo, 2004, págs. 163/210) 

.3. 0 dies a quo do prazo qiiinqiienal da aludida regra 
decadência rege-se pelo  disposto  no artigo 173, 1, do CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do eserckio seguinte àquele em 
que o lançamento poderia ter sido eftuado" corresponde, 
iniludivehnente, ao primeiro dia do exerckio seguinte 
ocorrência do  fluo imponivel, ainda que se Irate de tributos 
sul eitos a lançamento por homologação, revelando-se 
inadmissivel a aplicação cumulativa/concorrente dos prazos 
previstos nos artigos 150, § 4", e 173, do Codes Tributário, ante 
a conliguragão de desarrazoado prazo decadencial decenal 
(Alberto Xavier', "Do Lançamento no Direito Tributário 
Brasileiro", 3" ed , Ed. Forense, Rio de Janeiro, 2005, págs 
91/104, Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10" ed , 



Ed &Haim, 2004, pág,s .396/400,. e Enrico Marcos Diniz de 
"Decadência e Prescrioio  no Direito Tributário", 3" ed , 

Max Limonad, Sào Paulo, 2004, prigs. 183/199) 

Extrai-se do julgado acima transcrito que o STI, além de afastar a aplicação 
cumulativa do art. 150, §4" com o art, 173, inciso I, definiu que o dies a quo para a decadência 
nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por  homologação somente será aquele da data do 
fato gerador quando o contribuinte tiver realizado o pagamento antecipado .  Nos demais casos, 
deve ser aplicado o dispositivo do art. 173, inciso 1. 

Apesar  de contribuir' para clarificar a aplicação da decadência,  tal julgado não 
eliminou por completo as  possíveis dúvidas do aplicador da lei,. Entre elas, a que nos interessa 
no momento é a seguinte: qualquer pagamento feito peio contribuinte relativo ao tributo e ao 
período analisado desloca a regra do dies a quo da  decadência  do art. 173, inciso I para o art. 
150, § 4"? 

Nossa resposta 6: não.  O pagamento antecipado realizado s6 desloca a 
aplicação da regra decadencial para o art. 150, §4" em relação aos fatos geradores considerados 
pelo contribuinte para efetuar o cálculo do montante a ser pago antecipadamente. Fatos não 
considerados no  cálculo, seja por omissão dolosa ou culposa, se identificados pelo fisco 
durante procedimento fiscal que antecede o lançamento, permanecem com o dies a quo do 
prazo decadencial regido pelo art. 173, inciso I. Vale dizer que a aplicação da regra decadencial 
do art. 150, §4" refere-se aos aspectos materiais dos fatos geradores já admitidos pelo 
contribuinte ou a fatos geradores não incluidos por conta de  divergência  de interpretação 
jurídica. Afinal, não se homologa, não se confirm o que não existiu. 

Definida a aplicação da regra decadencial do art. 173, inciso 1, precisamos 
tomar seu conteúdo para prosseguirmos: 

"Art 173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributátio extingue-se após .5 (cinco) anos, contados. 

1 - do primeiro dia do exercicio seguinte  àquele  em que o 
lançamento poderia ter sido efetuado; " 

Da leitura do dispositivo, extraímos que este define o dies a quo do prazo 
decadencial como o "primeiro dia do exercício seguinte Aquele em que o lançamento poderia 
ter sido efetuado". Mas ainda precisamos definir a partir de quando o lançamento pode ser 
efetuado. No Resp 973.933-SC, o ST.1 entendeu que o lançamento poderia ser efetuado a partir 
da ocorrência do fato gerador, mas não partilhamos desse entendimento. Aqui tratamos de 
lançamento de oficio e sabemos que este só pode ser realizado  após  a constatação da omissão 
do contribuinte em relação ao seu dever de calcular o montante do tributo a ser antecipado e 
realizar o pagamento.. Seria possível, no dia seguinte ao fato gerador, a fiscalização efetuar 
lançamento de oficio, com aplicação de penalidades, sabendo que o contribuinte ainda dispõe 
de prazo legal para efetuar o pagamento? Evidentemente que não, pois, insistimos, o 
lançamento de oficio s6 pode ser realizado após transcorrido o prazo para o contribuinte efetuar 
o pagamento. Não pode passar sem ser notado que para fatos geradores ocorridos no último 
mês do ano essa  circunstância  pode ser relevante, No caso das contribuições regidas pela Lei 
8.212/91, por exemplo, o prazo para pagamento, desde outubro de 2008 confOrme estabelecido 
pela Lei 11.933/2009, é o 20" dia do mês subseqüente ao da competencia .  Logo, os fatos 
geradores ocorridos em dezembro de 20XX ensejam crédito tributário que deve ser adimplido 
em janeiro de 20(XX+1), o que resulta em considerar que o lançamento somente poderia ser 
realizado em 20(XX± ) e o dies a quo da decadência somente ocorre no primeiro dia de janeiro 
de 20(XX+2). 

a 
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Então, para o lançamento do crédito tributário de contribuições sociais 
especiais destinadas à seguridade social, seja este oriundo de tributo ou de penalidade pelo não 
pagamento da obrigação principal, o prazo decadencial 6 de cinco anos contados a partir do  

primeiro do exercício seguinte  àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso 
dos fatos geradores para os quais não houve qualquer pagamento por parte do contribuinte, em 
atendimento ao disposto no art. 173, inciso 1 do CTN. Para o lançamento de oficio em relação 
aos aspectos materiais dos fatos geradores relacionados a pagamentos efetuados pelo 
contribuinte nas situações em que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação, o dies 

a quo da decadência é a data da ocorrência do fato gerador, confonne preceitua o art, 150, §4" 
do CTN.. 

Para a aplicação do art. 150, § 4", entretanto, temos que atentar para o texto 
do referido dispositivo: 

§ 4" Se a lei não fia;' prow a homologação, será ele de cinco 
anos, a contar da ocorrência do Alto gerador; eypirado esse 
prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, 
considera-5e homologado o lançamento e definitivamente mina() 
o crédito, salvo se comprovada a ocoirência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Notamos que o texto legal refere-se a uma homologação tácita por parte da 
Fazenda Pública — "considera-se homologado" 6 a expressão utilizada - no caso de expirado o 
prazo de cinco anos do fato gerador sem que o fisco "se tenha pronunciado" .  A interpretação 
mais comum desse trecho conclui que o pronunciamento a que se refere o dispositivo deve ser 
entendido como a homologação expressa ou a conclusão do lançamento de oficio com a ciência 
do sujeito passivo. Discordamos de tal entendimento. A  expressão "pronunciado" não conduz a 
uma interpretação  inequívoca  de que equivale a homologação expressa ou lançamento de 
oficio. O verbo pronunciar, no  dicionário  Michaelis, 6 associado a diversos sentidos  possíveis, 
entre eles, "emitir a sua opinião, manifestar o que pensa ou sente" . Quando a Fazenda Pública 
inicia fiscalização sobre um tributo e um período, está se manifestando, se pronunciando no 
sentido de que  irá realizar a atividade prevista no art, 142 do CTN. Caso o §4" do art,. 150 
quisesse exigir a homologação expressa e não um simples pronunciamento, teria feito 
referência ao conteúdo do capul do mesmo artigo que define os contornos de tal atividade, mas 
preferiu a expressão "pronunciado". Com esse entendimento  concluímos que, iniciada a 
fiscalização, a  decadência em relação a todos os fatos geradores ainda não atingidos pela 
homologação tácita, passa a ser submetida à regra geral de tal instituto, ou seja, passa a ser 
regida pelo art, 173, inciso 1. Ressaltamos que não se trata de interrupção ou suspensão do 
prazo decadencial, mas de um deslocamento da regra aplicável. 

Vejamos  um exemplo. Considerando que uma fiscalização tenha sido 
iniciada em 06/20XX em relação a um tributo para o qual o sujeito passivo exerceu a atividade 
dele exigida pela lei, ou seja, o sujeito passivo realizou sua escrituração, prestou as 
informações ao fisco e antecipou, se foi o caso, algum pagamento . Nesse caso teria ocorrido a 
homologação  tácita em relação aos fatos geradores ocorridos até 05/20(XX-5). Os fatos 
geradores ocorridos depois de 20(XX-5)  poderão ser objeto de lançamento de oficio 
desde que este seja cienti ficado ao sujeito passivo antes de transcorrido o prazo previsto no art. 
173, inciso 1. 

Feitas tais considerações  jurídicas gerais sobre a  decadência, passan o 
analisar o caso concreto,. 



A  ausência  de recolhimentos sobre o saldrio-utilidade caracterizado pelo 
pagamento a clubes recreativos e marinas não decorreu de divergência de interpretação, mas de 
violação A obrigação de incluir todas as parcelas da remuneração, ainda que sobre a forma de 
utilidades, na base de calculo da contribuição. Tais parcelas não ensejam dúvidas sobre sua 
natureza salarial dada a sua evidente dispensabilidade para a realização do trabalho, Logo, a 
atividade da recorrente que antecedeu os pagamentos antecipados não incluiu tais fatos 
geradores sem que tal omissão possa ser atribuída a divergência de interpretação juridica, o que 
impede a aplicação da regra do dies a quo do art„ 1.50, §4" do CTI\L Estamos diante de um caso 
de omissão da recorrente em relação a tais fatos geradores que, não fosse pela atuação do fisco, 
não seria atingido pela tributação, o que nos leva a aplicar a regra do dies a quo do art. 173, 
inciso I. Assim, tendo sido o lançamento cientificado em 17/05/2006,  estão atingidos pela 
decadência os faros geradores ocorridos até 12/2000, o que inclui a competência 13/2000 e 
exclui a competência 12/2000. 

Incidência da contribuição previdenciária sobre salário-utilidade. 
Pagamentos a  clube recreativo e  marina.  

Iniciamos a  análise sobre a incidência da contribuição previdenciária 
instituída  pela Lei 8.212/91 sobre o salário-utilidade configurado com os pagamentos a clubes 
recreativos e marina, analisando o dispositivo constitucional que outorgou competência para a 
União instituir tal contribuição. 

Os dispositivos que tratam do assunto estão, primordialmente, no art. 195, no 
entanto, não podemos desconhecer o conteúdo do §art. 201 

Art 19.5 A seguridade social sera financiada por toda a 
sociedade, de .fbrma direta e indireta, nos termos da lei, 
mediante recur NOS provenientes dos orçamentos da União, dos 
Esiados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes 
contribuições sociais. 

1 - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na forma da lei, incidentes sobre: (Redação dada pet(' Emenda 
Constitucional n°20, de 1998) 

a) a  falha  de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou creditados, a qualquer titulo, á pessoa lisica que lhe preste 
serviço, mesmo sem vinculo empregaticio, (Incluído pela 
Emenda  Constitucional  n°20, de 1998) 

) 

11 - do trabalhador e dos demais segurados da  previdência 
social, não incidindo  contribuição  solve apoSentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que Latta 
o art 201, (Redação dada pela Entenda Constitucional n°20, de 
1998) 

) 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma  c/c 
regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, 
observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional n°20, de 1998) 
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§  1. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer titulo, 
serão incorporadas ao salário para efeito de con!; ibuivio 
previdenciária e conseqüente repercussão  em beneficias, nos 
casos e na ,forma da lei, ancluido dada pela Emenda 
Constitucional n°20, de 1998) 

Como se vê, a Constituição conferiu competência à União para instituir 
contribuição para financiar a seguridade social —  incluída nesta a previdência social, conforme 
o caput do art, 194 — que pode incidir, no caso do empregador, sobre a folha de salários e 
demais rendimentos do trabalho; e, no caso, do trabalhador, sobre base de cálculo com relação 

qual não houve expressa previsão de limites . Importante atentar para o fato de o § 11 do art., 
2001 ter autorizado a instituição de incidência da contribuição previdenciária sobre os ganhos 
habituais a qualquer titulo . 

Portanto, para as contribuições previdenciárias, temos que, desde de pelo 
menos a edição da emenda 20/98, a incidência destas estava autorizada, entre outros, para os 
seguintes fatos geradores: 

• No caso dos empregadores, sobre a folha de salários e demais itens 
remuneratórios (rendimentos) pagos A pessoa fisica que lhe preste 
serviço, mesmo sem vinculo empregaticio, bem como sobre os 
ganhos habituais do empregado pagos a qualquer titulo; 

• No caso dos trabalhadores, não ha expressa delimitação dos fatos 
geradores . 

Como 6 cediço, a constituição apenas autoriza a  criação  de tributos, deixando 
para a Lei Ordinária do ente federativo a tarefa de criar a exação autorizada pelo Texto Magno. 
No caso das contribuições para a seguridade social 6 a Lei 8112/91 que cumpre esse papel de 
forma mais especifica, apesar de existirem outras contribuições destinadas a financiar a 
seguridade social criadas por outras leis (PIS, CORNS e CSLL, por exemplo). 

A referida lei determinou, em seu art., 11, que os empregadores, a quem 
denominou de empresas, seriam contribuintes de contribuições sociais "incidentes sobre a 
remuneração paga ou creditada aos segurados a seu serviço" (parágrafo inico,  alínea "a"),, 
sendo segurados aquelas pessoas enumeradas no art. 12. Para os trabalhadores, a lei definiu que 
a contribuição incidiria o salário-de-contribuição, sendo este definido no art, 28, 

A definição das hipóteses de incidência da contribuição das empresas 6 
encontrada no art. 22, o qual em seus quatro incisos estabelece a incidência de uma 
contribuição previdenciária geral sobre a  remuneração  dos empregados, uma contribuição 
previdencidria relacionada aos riscos do trabalho, uma contribuição previdenciária sobre 
contribuintes individuais e uma contribuição previdenciária devida sobre pagamentos a 
cooperativas de trabalho. 

Interessa-nos para o momenta a contribuição previdenciária das empresas 
cuja hipótese está presente no inciso III do art, 22, in verbis: 

Art 22 A contribuição a cargo da empresa, destinada 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de 



- vinte por cento sobre o toial das renumerag6es pagas ou 
creditadas a qualquer titulo, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes individuals que  lhe presiem serviços, (Melinda 
pela Lei n'9 876, de 1999), 

Em  obediência ao art. 110 do GIN, iremos buscar o alcance da expressão 
remuneração na legislação trabalhista . 

Assim, remuneração sera aquilo que a CLT assim o considera. 
Sistematizando o conteúdo dos arts. 457 e 458 do código trabalhista, temos que remuneração é 
género do qual o salário  lato senso e as gorjetas são espécies. Ao seu turno, o salário  lato sensu 
compreende o salário  strict° seam, as comissões, as porcentagens, as  diárias e ajudas  de custo 
que ultrapassam 50% do  salário  strict() senso, as gratificações ajustadas, as abonos e as 
utilidades não excepcionadas pela lei trabalhista. 

Com relação As utilidades, boa parte da doutrina e da jurisprudência do TST 
se alinhou A teoria finalistica originalmente defendida entre nós por José Martins Catharine 
na década de 1950 — que distingue as utilidades fornecidas "para o trabalho" das utilidades 
fornecidas "pelo trabalho". As primeiras , "para o trabalho", seriam funcionais, instrumentais, 
verdadeiros equipamentos de trabalho e, portanto, sem natureza salarial; as segundas, "pelo 
trabalho", seriam contraprestativas e com natureza salarial 

Nessa toada, temos a Súmula 367, in verbis: 

Snnnda 1ST 367 - Utilidades "in nature. Habitagão. Energia 
elétrica Veiculo Cigarro Não integração ao salário. 

1 -  ii habitação, a energia elétrica e veiculo fornecidos pelo 
empregador ao empregado, quando indispensáveis para a 
realização do trabalho, não têm natureza salarial, ainda que, no 
caso de veiculo, seja ele utilizado pelo empregado também em 
atividades particulares 

Em suma, as utilidades necessárias para a realização do trabalho não são 
salariais,  ao passo que as fornecidas pelo trabalho constituem-se em  salário.. 

É. de ser notado que, estando dentro do conceito de remuneração, o salário-
utilidade está no campo de incidência tanto da contribuição da empresas sobre a remuneração 
dos empregados corno da contribuição das empresas sobre a remuneração dos contribuintes 
individuais, 

No  caso  em  análise, é fora de dúvida que as utilidades fornecidas são 
salariais, posto que totalmente dispensáveis para a realização do trabalho, E fato notório que 
mesmo dirigentes de empresas não necessitam de clubes  recreativos  de golfe e barcos para 
exercerem adequadamente suas funções para a empresa .  Logo, correta a inclusão de tais 
pagamentos na base de cálculo da contribuição . 

Com relação  à alegação de que passou a estar enquadrada como agroindústria 
a partir de 11/2001, observamos que a autuação já considera tal fato. Somente foram incluídos 
no lançamento os pagamentos que beneficiaram os contribuintes individuais, o que está em 
conformidade com o art.. 22-A da Lei 8,212/91, pois a nova  sistemática  de tributação da 
agroindústria substitui os incisos I e II do art. 22, sem atingir a  hipótese  do inciso 111 que trata 
dos contribuintes individuais, 
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Por  fim, não tem razão a recorrente quando reclama que o lançamento 
baseou-se em presunção, pois a autoridade fiscal trouxe provas diretas hábeis a demonstrar o 
fato gerador da contribuição. 

Legalidade da Taxa SELIC como juros de mora 

A insurgéncia da recorrente contra a aplicação da Taxa Selie como juros 
moratórios não pode prosperar, uma vez que se trata de matéria sumulada neste Tribunal 
Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir: 

Simula CARP-  N.-4 

A partir de 1" de abril de 1995, os-  juros moratórias incidentes 
sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil stio devidos, no  período  de 
inadimplencia, à  taxa referencial do Sistema Especial de 
Liquidavio e Custódia - SELIC para títulos lederais. 

Acrescente-se que, para os tributos regidos pela Lei 8..212/91, o art 34 do 
referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic, 

Por todo o exposto, voto no sentido de CONHECER e DAR 
PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO VOLUNTÁRIO de modo a afastar os fatos 
geradores ocorridos até 12/2000. 

Sala das  Sessões,  em 20 de outubro de 2010 
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